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COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº 05/2025 

Número do processo: 2025.10073398713.PROCADM.PMP 

TIPO: MENOR VALOR 

GLOBAL. 

Fundamentação legal: Art. 75, Lei nº 14.133/2021. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de uniformes da banda 

fanfarra e trajes das balizas – Desfile Cívico de 7 de Setembro. 

 

O Município de Penedo, Estado de Alagoas, por intermédio da diretoria de 

compras, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, torna público para o 

conhecimento dos interessados que realizará COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS, 

com vistas a pesquisar os preços de mercado para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UNIFORMES DA BANDA 

FANFARRA E TRAJES DAS BALIZAS – DESFILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO 

e seus anexos. 

As propostas deverão ser formuladas conforme Termo de Referência (TR), que 

deverá ser solicitado através do e-mail, compras03@penedo.al.gov.br. 

O prazo para solicitação do TR e recebimento das propostas será de até 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data desta publicação, o mesmo poderá ser encaminhado ao 

destino do setor competente da Prefeitura Municipal de Penedo, ou para o e-mail: 

compras03@penedo.al.gov.br, e para a fixação do orçamento considere uma validade 

de 60 (sessenta) dias para os preços ofertados. 

Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da proposta, considerar-

se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias. 

O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas. 

A proposta deverá indicar preço unitário em duas casas decimas, de acordo com 

os preços praticados no mercado, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(R$). 

O preço proposto deverá incluir todos os custos/benefícios, impostos, taxas, 

tributos e encargos inerentes, seguros, transportes e demais despesas de qualquer 

natureza incidentes sobre a execução do objeto desta Cotação Prévia. 

 

DIRETORIA DE COMPRAS  
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